
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MEC-SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 004, DE 22 DE MARÇO DE 2012

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL 

DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE  MATO  GROSSO,  no  uso  de  suas 

atribuições legais conferidas pela Portaria Ministerial nº 37 de 07/01/2009, publicada no DOU 

de 08/01/2009 e considerando a Lei nº 11.784/2008:

RESOLVE:

Art. 1º – Homologar, ad referendum, a REGULAMENTAÇÃO PARA AVALIAÇÃO 

DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES DOCENTES DO IFMT, conforme anexo.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá-MT, 22 de março de 2012.

PROF. JOSÉ BISPO BARBOSA
           PRESIDENTE DO CONSUP/IFMT            
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